
Ementa e Acórdão

25/11/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 502.656 RIO GRANDE DO SUL

RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO

AGTE.(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL - IPERGS 

PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

AGDO.(A/S) :SIMONE WAGNER CORNELIUS 
ADV.(A/S) :RAFAEL BOZA MEDEIROS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS –  EXECUÇÃO –  PRECATÓRIO. 
Mostra-se  autônoma  a  obrigação  da  Fazenda  de  pagar  honorários 
advocatícios  a  que  condenada  em  sentença,  cabendo  o  implemento 
mediante  precatório,  cujo  credor  é  o  advogado,  ou,  se  for  o  caso, 
requisição  de  pequeno  valor.  Precedente:  Recurso  Extraordinário  nº 
564.132/RS, Repercussão Geral, Pleno, relator ministro Luiz Fux, redatora 
do acórdão ministra Cármen Lúcia.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira  Turma do Supremo Tribunal  Federal  em desprover  o  agravo 
regimental no recurso extraordinário, nos termos do voto do relator e por 
unanimidade,  em  sessão  presidida  pelo  Ministro  Marco  Aurélio,  na 
conformidade da ata do julgamento e das respectivas notas taquigráficas.

Brasília, 25 de novembro de 2014.

MINISTRO MARCO AURÉLIO – PRESIDENTE E RELATOR

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 7457445.
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Relatório

25/11/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 502.656 RIO GRANDE DO SUL

RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO

AGTE.(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL - IPERGS 

PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

AGDO.(A/S) :SIMONE WAGNER CORNELIUS 
ADV.(A/S) :RAFAEL BOZA MEDEIROS 

                                                  R E L A T Ó R I O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – Por meio da decisão 
de folha 110, neguei seguimento ao extraordinário, consignando:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  –  AUSÊNCIA  DE 
ENQUADRAMENTO NO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL – 
AÇÃO  PLÚRIMA  –  PRECATÓRIO  –  OBRIGAÇÕES  DE 
PEQUENO VALOR – DEFINIÇÃO.

1. Em  jogo  faz-se  o  cumprimento  de  precatório  a 
revelar obrigações diversas. Sustenta o recorrente que, no caso, 
para  efeito  de  enquadramento  no  §  3º  do  artigo  100  da 
Constituição Federal, presente ainda o estabelecido no artigo 87 
do Ato das Disposições Transitórias, deve-se levar em conta o 
valor  total  constante  do  precatório  e  não  as  diferentes 
obrigações que a ele deram respaldo.

2. Preceitua  o  §  3º  do  artigo  100  da  Carta  da 
República  a  retirada,  do  sistema  de  execução  próprio  da 
Fazenda – o precatório –, de obrigações previstas em lei como 
de  pequeno  valor,  constando  do  artigo  87  do  Ato  das 
Disposições Transitórias parâmetros a vigorarem até a edição 
das normas definidoras pelos entes da Federação. A razão da 
exclusão  é  única  -  evitar  que  aqueles  que  hão  de  receber 
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Relatório

RE 502656 AGR / RS 

pequeno valor precisem percorrer a via-crúcis do precatório.

Cumpre  ter  em  vista,  ante  o  emprego  do  vocábulo 
obrigações, a situação de cada um dos credores e não a quantia 
total  do  débito  estampado  no  precatório,  sob  pena  de, 
contrariando-se  sadia  política  judiciária,  desestimular-se  o 
ajuizamento de ações plúrimas. Vale frisar, ainda, que não cabe 
cogitar  do  fracionamento  da  execução  vedado  pelo  §  4º  do 
citado  artigo  100,  mas  perquirir  a  existência  de  obrigações 
distintas considerados os credores e a Fazenda devedora. O que 
decidido  pela  Corte  de  origem reflete  o  alcance  da  previsão 
constitucional.

3. Nego seguimento ao recurso extraordinário.

4. Publiquem.

O  Instituto  de  Previdência  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  - 
IPERGS, no regimental de folha 113 a 119, insiste no processamento do 
extraordinário.  Discorre  acerca  da  inconstitucionalidade  do 
fracionamento de precatório para pagamento de honorários advocatícios 
através  de  requisição  de  pequeno  valor,  sustentando  a  existência  de 
violação ao artigo 100, § 4°, da Carta Federal. 

A  parte  agravada,  instada  a  manifestar-se,  não  apresentou 
contraminuta (certidão de folha 122).

É o relatório.

2 
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Voto - MIN. MARCO AURÉLIO

25/11/2014 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 502.656 RIO GRANDE DO SUL

V O T O

O  SENHOR  MINISTRO  MARCO  AURÉLIO  (RELATOR)  –  Na 
interposição  deste  agravo,  observaram-se  os  pressupostos  de 
recorribilidade.  A  peça,  subscrita  por  Procuradora  do  Estado,  foi 
protocolada no prazo legal. Conheço.

Não assiste razão ao agravante.
O Tribunal, no Recurso Extraordinário nº 564.132/RS, da relatoria do 

ministro Luiz Fux, redatora do acórdão ministra Cármen Lúcia, assentou, 
em  repercussão  geral,  a  possibilidade  de  execução  autônoma  dos 
honorários advocatícios, independentemente do valor a ser recebido pelo 
cliente, permitido o fracionamento para o fim de pagamento das aludidas 
verbas  sucumbenciais  mediante  Requisição  de  Pequeno  Valor  –  RPV, 
mesmo antes da satisfação da obrigação principal.

Ante o precedente, desprovejo o regimental.
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Extrato de Ata - 25/11/2014

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 502.656
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO
AGTE.(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- IPERGS
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
AGDO.(A/S) : SIMONE WAGNER CORNELIUS
ADV.(A/S) : RAFAEL BOZA MEDEIROS

Decisão: A Turma negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do relator. Unânime. Ausente, justificadamente, o 
Senhor Ministro Dias Toffoli. Presidência do Senhor Ministro Marco 
Aurélio. Primeira Turma, 25.11.2014.

 
Presidência  do  Senhor  Ministro  Marco  Aurélio.  Presentes  à 

Sessão  os  Senhores  Ministros  Luiz  Fux,  Rosa  Weber  e  Roberto 
Barroso.  Ausente  o  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli  em  razão  de 
participação,  na  qualidade  de  Presidente  do  Tribunal  Superior 
Eleitoral, da IX Reunião Interamericana de Autoridades Eleitorais, 
realizada  em  Lima/Peru,  organizada  pelo  Departamento  para  a 
Cooperação  e  a  Observação  Eleitoral  da  Secretaria  de  Assuntos 
Políticos da Organização dos Estados Americanos (DECO), pelo Júri 
Nacional de Eleições do Peru (JNE) e pelo Departamento Nacional de 
Processos Eleitorais do Peru (ONPE).

Subprocuradora-Geral da República, Dra. Déborah Duprat.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Secretária da Primeira Turma

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
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